LEI N.º 1.507 DE 10/07/95

Autoriza o Executivo a conceder crédito-prêmio de tributos municipais a empresas que patrocinem com bolsa escola de estudo, alunos de curso regular de técnico em Meio Ambiente e Auxiliar Técnico. em meio Ambiente, no âmbito do Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Chefe do Executivo autorizado a conceder crédito-prêmio de tributos municipais a empresas que patrocinem, com bolsas de estudo, alunos de curso regular de Técnico e Auxiliar Técnico em meio ambiente, no âmbito do Município.

Art. 2° - Decreto do Chefe do Executivo regulamentará esta Lei dentro de 30 (trinta) dias a contar da data de sua vigência.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de julho  de 1995; 31° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.
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